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Ata de Reunião Ordinária dos Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA 

 
Data: 05 de novembro de 2024 
Local: Centro Cultural Julio Neme em São Francisco Xavier, São José dos Campos/SP, CEP: 12215-
260 
Horário: Iniciada às 9:45 horas 
Coordenador: Sr. Vagner Nery Machado  
 

O Coordenador do CMDCA, Sr. Vagner Nery Machado, deu início à reunião ordinária agradecendo a 

presença de todos os conselheiros, da liderança local e ao ponto de cultura que gentilmente cedeu o 

espaço para nosso encontro. Todos os presentes foram registrados e a lista será anexada a esta ata.  

Foi feita a leitura da ata anterior, que foi aprovada por unanimidade.  

O coordenador solicitou que cada presente realizasse uma breve apresentação. Após as apresentações, 

destacou-se a ausência de representantes das áreas de saúde e assistência social locais. Foi enfatizado 

que esforços foram feitos para divulgar amplamente a reunião, visando alcançar o máximo de líderes 

representando as políticas públicas na região. 

Dando sequência à ata, as lideranças foram convidadas a expor as principais necessidades locais que 

envolvem crianças e adolescentes. 

A Sra. Maria de Fátima Gilbert mencionou a importância da presença de representantes do Conselho 

Tutelar, uma vez que a população local sente sua ausência no distrito e não se sente representada. Ela 

sugeriu a implantação de um plantão do Conselho Tutelar no distrito, devido a incidentes envolvendo 

crianças e adolescentes, especialmente relacionados a abuso e exploração sexual. Também foi solicitado 

que campanhas e orientações fossem realizadas em ambientes escolares. Foi mencionada a dificuldade 

no processo de denúncia e acompanhamento das ocorrências. 

Os líderes locais foram questionados sobre como o processo de denúncia estava sendo realizado. Após 

diversas discussões, ficou evidente a necessidade de capacitar a rede local sobre os canais de denúncia 

e acompanhamento. Uma das demandas apontadas foi a implantação de um conselho tutelar no distrito. 

As questões burocráticas para dar continuidade a este processo foram explicadas. 

O coordenador enfatizou a necessidade de fortalecer as campanhas no território, visando esclarecimentos 

e uma maior participação da população em ações que garantam os direitos das crianças e adolescentes, 

contribuindo para a prevenção de ocorrências como as apresentadas pelas lideranças. 
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Foi destacado que o atendimento do CREAS ocorre apenas uma vez por semana, sendo necessária a 

ampliação deste serviço na região para melhor atender a população. 

O Subprefeito solicitou a inclusão de campanhas direcionadas aos adolescentes sobre abuso sexual, uso 

de álcool e drogas, visando conscientização e prevenção. 

A conselheira Edna Gomes informou que houve uma capacitação sobre escuta especializada, promovida 

pela Secretaria de Saúde. No entanto, lamentou a ausência da representante local, que poderia contribuir 

com informações relevantes sobre esta pauta. 

Também foi mencionada a ausência de um representante do distrito na Câmara de Vereadores, o que 

dificulta a representação das demandas e a solução das carências em serviços públicos vivenciadas pelos 

moradores. 

A distância das secretarias municipais complica as tratativas necessárias para o distrito. Foi mencionado 

que está em desenvolvimento um plano de gestão distrital para garantir a São Francisco Xavier seus 

direitos. No entanto, houve a percepção de falta de inclusão e participação do CMDCA neste processo, 

algo considerado essencial para integrar as políticas públicas de maneira eficaz. 

Foi sugerida e aprovada por unanimidade a implantação de uma comissão do CMDCA dedicada às pautas 

referentes ao Distrito, com o objetivo de atender demandas mais específicas do território. A comissão terá 

como prioridade a capacitação da comunidade local e a promoção de campanhas de prevenção ao abuso 

e exploração sexual, além do combate ao trabalho infantil. 

Também foi destacada a falta de esclarecimentos sobre o Termo de Fomento e a necessidade de uma 

maior proximidade com os órgãos responsáveis pelas parcerias no desenvolvimento de projetos. 

Uma das solicitações que impactam principalmente os jovens e adolescentes é a falta de transporte, o que 

inviabiliza a ida até o centro e a continuidade dos estudos, além de afastá-los de ações culturais que 

ocorrem na cidade. 

A ausência de transporte entre os bairros também foi mencionada como um fator que amplifica a evasão 

escolar, devido aos riscos físicos, incluindo possíveis ataques de animais selvagens, que os estudantes 

enfrentam ao percorrer longas distâncias a pé. 

A falta de psicólogos na região também foi mencionada, principalmente para acompanhamento aos que 

sofreram algum tipo de abuso. 

Também foi mencionado que a iniciativa Urban95 deve ser considerada durante o desenvolvimento do 

plano de gestão do distrito. 
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O coordenador realizou uma análise geral, confirmando com todos os presentes o registro das demandas 

destacadas pelos líderes e convidados. Após a aprovação dos participantes, os líderes locais precisaram 

se retirar para atender a suas respectivas obrigações. O coordenador agradeceu novamente a presença 

de todos e informou que a reunião teria continuidade. 

Conforme decidido na reunião anterior, foi criado o e-mail oficial para a coordenação: 

vagner.nery@sjc.sp.gov.br. 

Foram analisados os ofícios das instituições Celebreiros e Amigos da Biblioteca, referentes ao possível 

apostilamento. Este conselho deu aprovação para que a Secretaria de Apoio Social ao Cidadão (SASC) 

avance com as tratativas necessárias. Além disso, foram distribuídos os formulários para a renovação de 

cadastro dos pedidos entregues até a data desta reunião. 

Os conselheiros presentes também decidiram que a próxima reunião ordinária será realizada no dia 17 de 

dezembro de 2024, às 10h00, para discutir as pautas que serão apresentadas posteriormente. Após a 

reunião, haverá uma confraternização, que ocorrerá na residência da Conselheira Suraia. 

Sem mais assuntos a tratar, Vagner agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião. 

 

Suraia de Sousa Lima Strafacci 
Conselheira do CMDCA/SJC 

 
Esta ata reflete fielmente as discussões e decisões ocorridas na reunião ordinária. 

 


